LEI Nº 2821 DE 07 DE ABRIL DE 2010.

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN, visando o aumento da capacidade no abastecimento de água potável, no Município. 

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN, visando o aumento da capacidade no abastecimento de água potável, no Município.


Art. 2º O Convênio consiste na disponibilização, pelo Município, de um equipamento rodoviário - retro escavadeira, para a execução de serviços de abertura e fechamento de valas para o assentamento das tubulações, em até 100 (cem) horas-máquina.



Art. 3º Os termos do convênio são os constantes da minuta em anexo, que passa fazer parte integrante desta Lei.


Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária Anual de 2010


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de abril de 2010.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Marco Augusto Werner
Secretário Municipal da Administração

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN E O MUNICIPIO DE SALVADOR DO SUL

Por este instrumento particular, de um lado a COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN, sociedade de economia mista com sede em Porto Alegre, à rua Caldas Júnior n.º 120, 18º andar, inscrita no CGCMF sob n.º 92.802.784/0001-90, neste ato representada pelo Chefe do Departamento Operacional da Região Serra, Engº. Eduardo Alves Moreira, e pela Chefe do Departamento de Obras da Região Serra, Engª Fernanda Santos Pescador e de outro lado o Município de Salvador do Sul, pessoa jurídica de direito público interno com sede na Avenida Duque de Caxias, 422,  inscrito no CNPJ sob n.º 87.860.763/0001-90, representado pela Prefeita Municipal, Sra.Carla Maria Specht, conforme Lei Municipal n.º .............., doravante denominados, respectivamente, CORSAN e MUNICÍPIO, celebram o presente CONVÊNIO pelas cláusulas e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA: o presente convênio aplica-se a execução de 1600 (mil e seiscentos) metros de tubos PVC DEFOFO DN 150 que interliga a ETA ao reservatório de 100 m³,  aumentando a eficiência do abastecimento do município devido a iminente expansão de núcleos habitacionais no mesmo. 

Parágrafo Primeiro: ao MUNICÍPIO caberá a disponibilização de equipamento (retro escavadeira, em até 100h/máquina), com respectivo operador, combustível, manutenção e demais insumos necessários à plena execução dos serviços de aberturas e fechamento das valas para o assentamento das tubulações.

Parágrafo Segundo: à CORSAN caberá o fornecimento de 1600 metros de tubo PVC DEFOFO DN 150 com respectivas partes e peças especiais para compor o sistema, bem como mão de obra para tal, conforme normas e diretrizes da CORSAN.

CLÁUSULA SEGUNDA: a fiscalização da execução dos serviços caberá à CORSAN, podendo esta, solicitar auxílio à Prefeitura quanto às exigências municipais no que diz respeito a licenciamento, sinalização e segurança do trabalho.

CLÁUSULA TERCEIRA: o prazo de validade deste Convênio será de 01 (um) mês, com vigência a partir da data do fornecimento do material pela CORSAN, podendo ser prorrogado por igual período.

CLÁUSULA QUARTA: fica eleito o Foro de Montenegro, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes do presente Instrumento.

CLÁUSULA QUINTA: Designa por parte da COMODATÁRIA, como gestor direto do convênio, responsável por assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas no presente, o Chefe do DEOM-SERRA, Engº Eduardo Alves Moreira. 

E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente Convênio em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Salvador do Sul,    de março de 2010.

	CARLA MARIA SPECHT

Prefeita de Salvador do Sul



	Engº. Eduardo Alves Moreira
Chefe DEOM-SERRA
	Engª. Fernanda Santos Pescador
Chefe DEOB-SERRA



Testemunhas:

_______________________

_______________________
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